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CAMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA - RJ

RESOLUCAO N° 4.198
EMENTA: CONCEDE TiTULO DE CIDADANIA VOLTA - REDONDENSE AO SR
JOADIR LOUBACK.
A Céamara Municipal de Volta Redonda aprova e nés promulgamos a seguinte Resolugao:
Artigo 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadania Volta-redondense ao Sr. Joadir Louback.

Artigo 2° - A entrega do diploma alusivo ao titulo serd em Sessdo Solene a ser realizada no
dia 17/11/2015.

Artigo 3°- Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Artigo 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Volta Redondq{\ﬁde nove b"r}de 2015.

Paulo éésar Lima Cutirado

\?\}-esidente

América Tereza Nasci Ch Silva

José Augusto de Miranda
2° Vi residente
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RESOLUCAO N°4.198

EMENTA: CONCEDE TITULO DE CIDADANIA VOLTA
-REDONDENSE AO SR JOADIR LOUBACK.

A Céamara Municipal de Volta Redonda aprova e nés
promulgamos a seguinte Resolugao:

Artigo 12 - Fica concedido o Titulo de CidadaniaVolta-
redondense ao Sr.Joadir Louback.

Artigo 22 -A entrega do diploma alusivo ao titulo serd em
Sesséo Solene a ser realizada no dia 17/11/2015.

Artigo 32~ Esta Resolug&o entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Artigo 4% - Revogam-se as disposigdes em contrério.
Voita Redonda, 10 de novembro de 2015.

Paulo César Lima Conrado
Presidente

Francisco Novaes Filho América Tereza Nascimento da Silva
12 Secretério 2® Secretéria

Mauricio Batista José Augusto de Miranda
12 Vice-Presidente 22 Vice-Presidente
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